
Ofício no PMC/SEPLAG IDCONV I 4O4l 2024
Congonhas, í6 de Outubro 2024

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Apostilamento ao Termo de

Colaboração N"1812024, que entre si Celebram o Município de Congonhas e a

Associação Comunitária Vida Nova - Filial - para ciência e controle.

Atenciosamente,

t

da SilvaAntônio
Secretário M n. de Planejamento e Gestão

har

PROTOCOLO GERAL 2509t2021
Oalat 1711012024 . HoráÍio: 10:37
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Câmara Municipal do Congon

ilililtilullilril|llilill]Ilililfllillil|lil

PRAçÁ PRESIDENIE KT BITSCHEK, 135 - CENIRO - COÍ'IGONHAS - MG - CÉP 364'15.0(m - TEL.: (31) 37J!.13)0 - FÂX (31) 373l.1246 -,xrw.cor{61üa6.ÍÍ8,!w.5;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ÍÊRMO DE APOSTIÁMENTO AO TERMO DE CO1ÂBORAçÂO N". 18/2024 PARCERIA QUE ENTRE

sl CE|-EBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E ASSOCTAçÃO COMUNITÁR|A VrDA NOVA - FtLtAr.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

16.752.M6/OOO!-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefêito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pela Secretária Municipal de

Desenvolvimento e Assistência Social, JÚL|A ANDRADE FREITA§ CoRRÊA, portador da carteira de

tdentidade ne. MG 12.066.626 e do CPF 056.210.056-35 e a ASSOqAçÃO COMUNITÁR|A VIDA NOVA

- FluAL, CNPJ 03.794.951 /ffi2-59, Avenida Governador Bias Fortes, 284, Bairro Lamartine

representada por sua presidente Eulinda Márcia de Castro Pereira, portadora do RG M2924067 e do

CPF ne.473.955.086-53, denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este

TERMO DE APOSTILAMENTO com fundamento na Lei Federel ne. 13.019, de 31 de julho de 2014,

alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusules e condições abaixo

descritas.

Processo Administralivo ne. 7 543 /2024

cúUsUI.A PRIMEIRA - oo oBJETo

O presente Termo tem por objeto o remanejamento de recursos sem alteração do valor

global, conforme solicitação ê modificações no novo plano de trabalho, devidamente

aprovado pelo gestor/ordênador de despesa.

CúUSUIA SEGUNDA - DA PUBUCAçÃO

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com

o disposto no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

ParágraÍo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a estê termo, de acordo

com o disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusurÁ TERCEIRA - oA nAÍFlcAçÃo

Ratificam-se todas as demais cláusulas não modiÍicadas pêlO presentê Termo d

Apostilamento, que terá seu extrato publicado no diário eletrônico do município, de acord

com o disposto no art.38 da Lei n. e L3.OL9/2O74.
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PREFEITURA ÍI'UNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

CúUSUIÁ QUARTA- oo FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer

as dúvidas de interpretações deste instrumênto que não possãm ser resolvidas

administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusulA eur{TA- DAs DrsposrcÕEs FrÍ{Ars

E, por estarêm cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 08 de outubro de 2024.

Eulinda Má Pereira
Presidente da Associação Comunitária Vida Nova - Filiâl

Franaene Arntda fr
[,4at..20141
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PLANO DE TRABALHO

RGÃO/ENTDÂDEJ MUNICÍPIO DE CONGONHAS CNPJ: I 6.752.446/0001-02

ENDEREçO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - CentÍo

MUNICÍPIO Congonhas UF:
MG

CEP:

36.4t0-064

Notas Do RESPoN§-vÉL
Souza

Cláudio Anlônio de cl:
Mr652882

CPF:
314.756.986-15

CARGO Prefeito

. DADOS DÀ S(rI )ÀDE CrVIL - ()sC

@- oSt: AsiociaçãoComunltríria Vida Nova- Filial CNPJ:03.794.95 i /0002-59

ENDEREÇO: Avenida Govemador Bias Fonqs,284 Bairro Lanaíine

MUNTCíPIO: Congonhas UF: MG CEP: 36.414-054 TELEFONE:
(3 r ) 998031954

CONTA CORRENTE ESPECÍHCA AGÊNCtA

NOME DO RESPoNsÁvEL: Eulinda MáÍcia de CasEo N" TDENTIDADE: M2924067 CPF;
473.955.086-53

ENDEREçO: Avenida Govemador Bias Fones 284 - A

CARGOT
PRESIDENIE

TELEFONE: (31)

998031954(3 l)99543-
4498t(3t)»7 41 -3041

E.MAN- DO RESPONSÁVEL PELA OSC:
associacâocomunitariavidanova@yahoo.com.b

Associação Comuniúria Vida Nov4 fundada em 18 de novembro de 1999, tem urna lrajetóriâ de trabalho voltada para pronroção do desenvolvimento

humano, poÍ meio de intemêdiaçôes e pdticas pâuladas no acolhimento, emancipação: "capacidade de gerâÍ sua própia.enda", ressocialização, teintegÍaçáo

pessoas em situaçâo de rua e, ou útimas de violência bem como. o fortalecimento de vínculos familiales e comuniláÍio
Resumo: Missão: Promover o desenvolviÍlento hurnâno, por meio de intermediaçóes e práticas pautadas no acolhimenb, prevenção, emancipação:

"capacidade de geÍaÍ sua própria Íenda", Íessocialização, reinteFaçâo e fortalecimento de vínculos familiares de pessoas em situação de vulnerabilidade.

ENTIDADE PREPONENTE

P ODO DE EXECUÇ O: 12 rneses a paíiÍ da

dâla dâ assinatura do termo

O pÍesente projeb tem como objeto central o apoio úa acolhimento provisório, de cuna duração (até 15 dias podendo ser pDrrogado em caso de necessidade

por mais 15 dias) não sigiloso, de até 10 mulheres acirna de l8 anos em situação de violência de gênero (dorÍÉsticÀ familiaÍ, dcúEe outras), que não eslej

sob risco de ÍnoÍe, âcompânhadas ou não de seus filhos e filhas de até l8 anos incompletas. Os encaminhamentos ou reencaminhamentos deveaão

realizados em dias ú!êis de Eabalho, de 08 às 17 hoÍas por meio, da equipc técnica qualificada do Cenro de Referência da Mulher-CRM.

Rua Sebastião Frutuoso da Silva, n" 36, Bairro Nova Cidade - CongonhâsMc - CEP 36.416-252
Tctu dc cessão dê iqróvÉr

Casa de Àpoio da Mulher

ífu#;^W,mÍ;
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O Cenfo d€ Referência da MulheÍ - CRM é um espaço desrinado ao acolhirflento e atendinrento humarizado às mulheres vítimas de violência de gêner(
(donÉsdca e familiar).O objeüvo do CRM é auxiliar no fonalecimento pessoal e social das mulhercs que sofiem violência doméstica e fâmiliar ey'ou esúio
situação de vulnciabilidade social. No município de Congonhâs - MG, o Cenro de RefeÉocia da Mulher, têm capacidade pâIa atendimento d
apÍoximadarrÉnte 50 mulheres ÍÉs. Denúe os seÍviços que pÍesta: de esculÂ qualificada, acompalhamenlo, também estiio incluídas as oÍiêntações juídicâ

encaminham€ltos necessános a rede de serviço e demais políticas públicas

A pÍimazia do trabalho se dá na humanização e qualidade da atenção que implicam na pronroção, reconhecirnento e rcspeito aos seus direiros, visto que na
busca poÍ atendiÍnento relatan terem sido expostas â situâções de discdminação, fÍusrrações e violaçõss dos direilos, que aparccem como principal origem
tensâo e rnaltstar psicológico c fisico. É justamente nesse plocesso conínuo que demanda a reflexão perÍnâÍEnte sobre os atos, condutas e comportamcntos
dc cada pessoa envolvida na relação (Mulhcr e FaÍúlia). Esta é urna das definições do atendinrento huma-nizado.

Globalmente, estiÍE-se que 2770 das mulhercs de l5 a 49 aros tenham passado por algum tipo de violência doméstica pelo menos uma vcz na vida desde os

15 anos. Em 2018, l3%, ou sejq 492 milhões de mulheres de 15 a 49 anos sofreram violência dê seus parceiros. Sendo que, destes 492 milhõ€s,24% das

mulheres têm entÍc 15 e 19 anos. Em 2020, segundo o Ministério da Mulher, dâ Família e dos Direitos Humaaos, foram registradas 105.821 denúnciar de

üolência conba a mulher, total que representâm cerca de 30% nas plataformas do LiÊue 180 e do Disque 100.

No sentido dc garantir a essas mulheres o acesso a locais seguros e protegidos, onde âs rnesÍús necessitam de tempo paÍa organiza, suas vidas nas dimcnsões
familia! e social: fortalecirnento de vínculos faÍniliarcs e sociais fÍagilizados e ou interompidos, propõe-se a criâção dê uma casa de acolhimento provisório

e curla duração (com prazo miáximo de 15 dias, podendo ser prorrogado por mais 15 dias), que deverá ser implantada pelo município de Congonhas - MG
paÍceÍia com a oÍganização da sociedade civil organizada, com possíveis interrnediações junto a ouúos equipâmentos sociais, no sentido de melh

ate[der as necessidades das mulheres útimas de violência de gênero no município, com o objetivo de minimizaÍ seus efeitos sendo uma rede de apoio conta
es§e tipo dc §ituação.

(d6§(Íioâo da r€âlidsde que s€Íá objêto da pe!Íiia, devendo ser derDorEtrâdo o n€xo etrtre êass r€alidâdê e a§

r 8§ EEtas a s€Ílm ditrgidas)

Mediaflte os indicadores do Cen&o de RefeÉocia da MulheÍ em Congonhas - MG, de jâneiro a dezembro de 2023, foraÍn efetuados 130 cadastros novos.

ConsideÍando os câsos que estão em acompanh&nento e sendo monitoÍados de jâneiÍo a dezembro de 2023, somam um total de 426 casos. Até a pÍesente

data, já foram encaminhadas o total de 16 (dezesseis) mulheres para "A Casa de Apoio da Mulher" sendo que 6 delas foraÍn acompânhâdas de seus filhos
idade infeÍioÍ a 18 anos, totalizando 30 acolhimentos.
Desde modo, o objetivo do trabalho é gaÍantiÍ a essas mulhercs acesso a um local seguro e protegido gaianúndo-lhes sua integridade fisica e eÍnocional

Até I0 mulheres âcima de l8 anos em situâção de violência de gênero (doméstica, familiar, dcntre outras), que não estejam sob Íisco de moíe, acompanhadas

u não de seus filhos e filhas até l8 aos incompletos

TBÂBALEO (foma dê exccu@ das aividad€s qt do pÍsjrío). D6cÍsvlr draalhad@te clmo
8Úâ§ r€f,ãoü(ladE§ @m
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O acolhimento provisório re3lizâdo nâ casa de Apoio ao CRM deverá garantir a integridade física e emocional das mulheres, com atendimento§
acompaúharnento a ser rcâlizado pelos récíicos dos serviços vinculados à equipe de hoteção Especial do município (Eq uipe do PAEFI do Centro
Referência da Mulher) para posteriormente efetivaÍ os encaÍninhâmentos necessários, orientar e dar o apoio indispensável, ofgrecer informações sobre

defesa dos seus dircitos e dar o suporte nccessário para as usuárias.

Para preservar a intcgridadc frsica e eÍnocional dâs mulheres que são o público alvo, foi disponibilizado imóvel cedido pelo Mr.rnicípio dc
situado àRua Sebastião Frutuoso da Silva, N36, BairÍo NovaCidade, para o acolhimento provisório de culta duração, de acoldo com as dirctrizes Nacionai
para o AbÍigaÍnento de MulheÍes em Situação de Risco e Violênci4 da Secretâria de Política para Mulheres, da Presidência da República, com prazo

permanência de até l5 dias, podendo, de acordo com as necessidades fundamentadas de cada caso, ser renovado poÍ no máximo l5 dias. Em caso de f
reincidências dos fâtoEs que demandam apoio a muiheres que recebeBrÍl suporte anleriormente â acolhidâ deverá ser mediante novo encaminharÍrenlo pel

equipe responsávcl. No senúdo de garantir a essas mulheres o acesso a locais seguros e prctegidos, onde clas necessitam de tempo pâra orgâniza-r sua rolina,
repensar sua vida para tomada de decisões mâis asseÍtivas, visando uma mudança na sua qualidade de vidâ lamiliar, sociâl e econômica, como prolâgoíis
da sua própria vida faz-se o apoio necessário:
. Acesso a Rede SocioassisÉncial e demais órgâo do sistema de gaÍantia de direitos a ser mediado pela equipe do CRM-PAEFI;
. Â consEuçâo de um plano de atendimelto em conjunlo com o usuário que contemple suas demandas, por meio de enlr€vistas e atendimentos individuâis.

através dos técnicos de referencia do CRM:
. Reuniões com atoíes dâ Íede de pÍoteção e técnicos de Íefeéncia dos equipamentos que compõem a redel
. Aíiculação com equipamentos sociâis públicos e privados pâra tentativas de inseÍção ou reinserção no mercâdo de úabâlho, a ser mediâdo pela equipe de

rcferencia do CRM.

A vinculaçâo e a definição de estÍ'atégiâs para a garantia da continuidade do serviço da Casa de Acolhimenlo Provisório deveÉo ser decididas a paÍi
das demandas levantádas ao longo do periodo de vigencia do termo.

ll A AE
RESULTADOS ESPERADOS

OBJETIVO ATIVIDADE(S) RESUMO

Reti.ada da mulher do ciclo de violência ao qual

esú vivenciando.
1-PreseÍvar a integÍidade fÍsicâ e emocional das Mulheres
vítimâs de violência de gênem e de seus Iilhos e filhas de até

l8 anos incompletos.

Acolhimento do público-alvo em

ôstÍutura adequada, oferecimento de

aliÍnenração, serviços de higiene pessoal

e dormirório.

Oferecer apoio via acolhida com
profi ssionais ofeÍecidos peta Associação

Comunitáda vida Nova, adequados (as)

a ÍecebeÍ, acomodar e cuidar dos novos

usuiííos na câsa. Caberá à equipc
técnica do Centro de Referência da
Mulher (CRM) realizâ, o

encaminhamento via envio de relatório.

Acolhida humanizâda

DAút- EQt tPE

2-OfeIecer acothida sêgura as lnulheres vítiÍDas de violência de

gênero

NOME FUNçÁO NO PROJETO FORMÀÇÃO PROFISSIONÀL VÍNCULO (CLT/CONTRATOMEI)
HORÂS

SEMÀNAIS
TRABALTTADAS

Coordenâdora 40H
Assisi. adminisfaúvo 2' gau CTL 44}l

4 Monitores 2" gÍau CTL 12x36
Co?inheiÉ 2" gra) CTL 41}t

I
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Graduâção em crÍso supeÍior I CfL



13

OBJETIVOS / METAs(quantitativas e mensuúveis a serem

aringidas)

INDICADORES QUÀLITATIVOS E

QUÀNTTTATIVOS DE RESULTÀDOS MEIOS DE
\/ERTTüCAÇÃO

1. Presêrvâr a integridade física e emocional das

mulheres vítimas de violência de gênero e de seus e

filhos e filhas de até 18 anos incompletos.

Número de refeições ofertadas;

Número de Kits de higienização pessoal ofertados;
Grau de satisfação do usuário com acolhimento.

Tâbela de controle de

oferta da alimentação.
Tabela de controle de

oferta dos Kits dê higiene
pessoel.

2.Oferecer apoio via acolhida segu.a as mulheres úímas de
violência de gênero e seus filhos e filhas de até lE anos

incompletos.

Número de acolhimentos e desligamento reâlizados Ficha de acolhiÍnento.

Relatório diário de rotina.

DE EXECUÇÃO (LETA - ETAPA OU FASE)

RTSUMO GERAL

META

ETÀPA

FASE
DESCRIÇÀO DAS NTETAS E ETAPAS

INDICADOR FÍSICO DURÀÇÂO

VALOR

l Pessoâl e encargos l2 jnnl24 mail25 R§ 249.140,5 t

2 MateÍial de consumo 12 JDil24 mai/25 RS 53.580,00

5 Sewiços de Terceiros (PESSOA FÍStCA OU JURÍDICA) 12 jnn/24 ín 1J25 Rs 107.240,00

TOTAL DO PROJETO 409.960§r

15. PESSOAL E ENCARGOS

META

) DEÀ*i
FASE

ruNçÀo

'u§

SITUÀÇÃO QU.{riT
MESfS

VÂIOR MENSAL
BRUTO

V{LOR TOTAL

1.1
Coordenador ( I ) (2 Bes€s já pagos com
valor do platro a0terior)

CLT RS 3.500.00 RS 7.000,00

t.2 Coordenador ( I ) CLT l0 RS 4.545,10 RS 45.451,00

1.3 MoDitores (2 diumos e 2 notuúos) CLT 12 RS 1.744.05 RS 83.714,40

1.4 Assistente Administativo ( I ) CLT t2 RS 2.500.00 RS 30.000.00

1.5

CozinheiÍa ( l)

CLT )2 RS t.744.05 RS 20.928,60

1.6
EncaÍgos Sociais, féÍias, I 3",adicional
nônrmô Ésci<õês ê ílêm.ic ôhtieâcÂês

sob demandâ sob demânda
RS 28.470.17

L'l
Benefícios Convenção Sindical: Seguo de

Vidâ, Bem Estar integral, Plano
sob demanda sob demanda sob demanda

RS 12.157,12

1.8
Provisão de reâjuste de sslários*+ R§ 20.8t9,22

SIJBTOTAT R$ 2,49.14051

2.MATERIÀI, DE CONST]MO

11ÉTA
FASE

DESCRIçÂO DETALI{ADÀ

WM lr..w-

QUANT. vALoR UNITÁruo

ETAPA

xEcuRsos

YÀLOR TOTÁL

INÍCIol"**. 1 
nicro 

lrrmmro

l--



2.t Material de Higiene e Limpeza em GerÀl t2 RS 700,00 RS 8.400.00

2.2 Mâterial de Copa e Cozinha Sob

demarda
Sob demanda. RS 500.0c

2.1 Materiais para Maoureoção da casa (lampadas.lâÍnpadas de eírergencia

/üdrc/hidraulico/eletricoy'tuboy alvenaria./caboípinrur, alça e barras de

apoio).

Sob

dema.Í!da

Sob demanda. RS 5.000.00

2.1 Material de Escritório
Sob

demarda

Sob demanda. RS 2.000.00

2_5 Gás (duas unidades por mês) 12 RS 240,00 RS 2.880,00

2.6 Aquisição de Gêneros Alimentícios t2 R§ 2.500.00 R$ 30.000.00

2.1 CombustíveL/Lubif icante autoúotivos l2 RS 400,00 RS 4.800.00

SI]BTOTAL R$ 53.sE0,00

s-SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA FÍSICA OU JUÚDICA)

t7

vÀLoR U\'lTÁRro YALOR TOTALMETA
ETAPA

FASE
DEscRrÇÃo DETÀLIIADA

535,00RS RS 6.955,00l3Contâbilidade ( I )5.1

RS 4.800,00l2 RS 400,005.2 Águu

RS 5.400,00t2 450,00RS5.3 EneÍgia eletÍica

)2 250,00RS R$ 3.000,005.4 Telefone e intemet

Sob

demanda

sob demanda RS 28.s49.005.5 serviços de terceiros (técnico e operacional paÍa funcionaÍEoto da casa)

R$ 5.000.005;t Serviço de segulançâ de câÍEras (instÀlação e nronilorasrento)

Sob

demàndâ

Sob demanda RS 3.s00.005.8 Serviço de Segurança (instalação de Brades e conceÍtinas).

Sob

demanda

Sob demanda RS 800.005.9 Serviço de limpeza, conservação e dedetizâção.

t2 RS 3.500,00 RS 42.000.005.t I vale Alimentação- PaÉ funcionaÍios

t2 22E,00RS R$ 2.736.005.i2 Vale TÍânsporte (2)

Sob

demanda

Sob dernanda R$ 4.500.005. r3 Exames Médicos e Ped&icoJ PGR/LTCAT- PROGRAMA DE SAUDE
OCUPACIONAL- (Obrigatório)

ST'BTOTAL R$ rür40,00

rt . PLÁNO DE ÀPLICAÇÃO - MIJNICFIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha (374) óÍgão: l3 unidade: 0t tunção: 08
suti função: 122 pÍograrne 0027 âtividade: 0,071 parceria com entidades -

sedas 3.3.50.41 - Confibuiçôes fonte: 1500.

VALOR INVESTIMENTO: RS 409.960.51

MET-A,/ETÀPÀ irrB./A ittv24 se2l o\ttluagolu norl24

R5 1s0.000,00 RS 150.000,00

dedA :anl25 fevl25 mnr125 àbr/25 mail25

R$ r09.960,51

( l)- SeryiÇo de contabilidade são 13 meses s está considerando a folha de pâgamento do 13" dos funciorários

(2)- PÍovisão de vale dos fu ncionários conforme legislaçao

)U
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DeclaÍo, paÍa fim de p.ova juBto ao município de CONGONHAS, pam os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito cm moia ou situâção de

inadimplência com o Tesouro MuÍicipal ou qualquer órgào ou entidade da Administração Piíblica Municipal que impeça a Eansferência de recursos

finalceiros oriundos de dotação consignada no oÍçamento do município, na folmâ deste Plâno de Trabalho.

t:, \Coogonhas, 08 de outubro de 2024

Eulin

Presidente da

Casro

ÍNDEITEzuDO

PÍefeito de Congonhâs
io de

O§ DEFERIDO

Congonhas, 08 de outubro de 2024.
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acorDo DE c(x»ln^çÃo x" u,"2ozr EITRr o xuMcíPrc DE coNcorúHÂs E a csN ral [I^çÃo s. A

O Município De Congonhàs. p€ssoã iurídi(a de direito público, rns«ito no CNP, sob o n" 16.752.44610001-02, com sede adminiírativà na Praç.
Presidente Kubits<heck, n'135, Cenaío. CongonhàíMc, Cep.: 36.415{OO, repíe5entado pelo Prefeho Muni(ipal, SÍ. Cláudio Antônio de Souza, ponadol
da ldentidade n'. M-1.652.882, ins.rito no CPF sob o n" 314.756.986"15, e pela Secretária Municipal de Meio Arnbiente e DQsenvoMmento RuÍal, Sía. Ani,

Gabriela Dutra Câívalho, portâdoÍ dà ldentidad€ n" MG10401525, inscritã no CPF sob o n' 015.866,33651. e de outro lãdo a CSN Mineração S. A., pe§so:,

jurídica de direiro prúado, inscrita no CNP, sob o n." 08.9O2-291I0OO1- t 5, situàda oa EíÍadà Cã5a de PedÍã, ín, Zona Rural, no Município de

Congonhàs/Mc, Cep 3641G970:, através de seus íepresentantes legêis, Sr. Eduàrdo Sanches, portador da ldentidade n' 17953376 SSPISP, inscrito nt,
CPF sob o ." 05823569890 e S.a. Sueila Peíeira da Cíuz, ponadora da ldentidade n' 1a.262.9&, ins{íito no CPF sob o n" 922.572.751-87. Objeto
Coniunção de eíoÍços enrre às pàrtes para a exe.ução do Prog.àmã Cadà Gota Conta, atíàvés de ações de recup€ração e/ou conservação de na5(ente:
no município; as açôes de consêrvàção e/ou re(upeÍação sêrào exe€utadas em '11 nascentes, lo<alizadas em 03 (t.ês) propriedades diíintâs, nà zonê
rural do municÍpio, e compreende plantio de mudas nôtivas e/ou (eÍ(amento da área. A execução dàs açÕes de recup€ràção e,/ou conservaÉo serão d(,

intei.a responsabilidade dâ csN MineÍãção SÀ e às suas expensas. vigêncià: de 06 meses a partir de 26 de agoío de 2024. Congonhas, l4 de oúubrc,
de 2024. Cláudio Antônio de Souzã, Prefeito de Congonhas; EduaÍdo Sanches e Sueila Pereirà da CÍuz, representantes lsgais da CSN MineraÉo 5. À

códito d. vàlidôção; 66it926

TEllto DE AposnullE ÍÍo Ao TERHo DE FOMTNTO il.. ,O/mU PARCERn qUE INTRE $ CTIIBiAM O ltUÍ{tCípD DC COÍ{GOirfiÂS E A
ASSOCIÂçÃO RECTCLAI{DO VTDAS.

Paíicipes: O MUNTCÍP|O DE CONGONI-Iâ.5, inscrito no CNPJ sob o n". 16.752.4461c/JÉ142. coÍn s€de na píaça Presidente Kubits(hek, 135, Cenúo
CongonhâíMc, representàdo por seu Pr€feito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG N" M'1.652.882 e no CPÊ n' 314.756.986-15, e pela Secíêúria
Municipãl de Dêsenvolümento e Assistên(ia social, Júlià Andrade Freitas corrêà, portador da CàneiÍa de ldentidade n'. MG 12.06'6.626 e do CPF

056.210.056-35 e a ASSOC|AçÃO RECICLÂNDO vlDAS, i.rscÍito no CNPI n'.12.820.799/OOO14l, rom sede na Rua Francisco Antônio Àssis, n" '121, Joaquim
Muninho, CongonhaíMc. represertàda por sua Presidente. cleide da s;lva souzà, poíador do RG M 9.093.697 e do CPF n'.033.821.076€6. Objeto
Remâne.iamênto de recursos sem aheÍa(ào do valor globàl, conforme modmcações no novo plano de trabalho e solicitação da Associaçâo Reddando
Vidas estando deüdamente aprovado pelo Geíor/OÍdenador de Despesà. Congonhas, 14 de outubÍo de 2024. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de
Congonhàs. Cleide da Situa Souza. Presidênte dã ÀSsOCAÇÃO RECICLANDO llDps.

Códito d. Vàlidaçáo: 66Í)26

lEtllo Dt AÊomL IENIo Ao TETtlO DE COI-A,OR çÃO Íll.. rSr:àOZa PAtCr$A QUE rrrnr sl CE|ISiAX O llul{ltíplo DE COXGOflHIS r
ÂssoctAçÃo corru rÁ*n vrDA xov^ - nlral.

PaÍícipes: o MuNlcÍPto DE CoNGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". t 6.752.44íooo't -02, com s€de na prãça Presidente Kubitsôek, 135, Centro.
ConSonhaVMG, íepresentado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG N" M-l.652.882 e no CPF n" 314,756.986-15, e p€la S€«etá,iã
Munidpal de Dês€nvolvimênto e Assistência Social, Júlia Andrade Freitas Corrêà, ponador da Caneirà de ldentidàdê nô. MG 12.066,626 e do CPF
056.210.05635 e e ASSOC|AGo COMUNIÍÁRh viDA NOVA - FlLlAl- CNPJ 03.794.951/0002-59. Avenida Gowínadoí Bias Fones. 2M, BeiÍro Lamanine
tepreseítadà por sua pÍesidentê Eulioda Márcia de CàÍro PeÍeira, portàdo.a do RG M2924O67 e do CPF n'.473.955.08&53. Objeto: O remaneiamento
de Íe(uÍsos sêm áhêíâçâo do vãloÍ global, confoÍme solicitàção e modificações no novo pláno de tíâbàlho, devidamente apaovado pêlo
ge*orloÍderador de despesa. Congoohas, 14 de outubro de 2024. Cláudio Anrônio de Souza, PÍef€ilo de Congonhas. tulinda Márcia de Castro Pereira
Presidêntê da Asso(iaçào Comunitáíiâ Vida Nor,à - Filià|.

Códtgo dc Vàlidàçào: 665126

32. EOTTAL DE PUBLTCAçÃO/2O2a -',ÀR|/CONGONHATMG
ADMI TI ESD

Pelo pÍesênte edital, o Prêsiclême da ,unta Adminiírativa de Recursos de tnfraçôês - ,ARUCongonhas"MG, Hebene Romão Mendes (onvo(à os ÍtembÍos
tituhr6 ê suplentes nomeedo§ pelâ PoÍtaíiã 3'l 0/2023 parã ã sêssáo dê iulgarÍlenro de íecuÍsos interposos contra peoalidades aplicadas pêlos Ageotês de

.o.tô.1.r.-r.3ov.br
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